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Babilônia Holding S.A.
CNPJ/ME nº 26.680.187/0001-05 - NIRE 35300498755

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29/05/2019
Data, Hora e Local: Aos 29/05/2019, às 11:15 horas, na sede social. Convocação: Dispensada presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto. Mesa: Sr. Filipe Alves Domingues como 
presidente, Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior secretário. Deliberações: (i) aprovar a cele-
bração, pela Companhia, da Escritura de Emissão. As principais características das Debêntures encontram-se 
descritas a seguir: (A) Número da Emissão: As Debêntures representam a 1ª emissão de debêntures da Emisso-
ra; (B) Valor Total da Emissão: R$87.000.000,00, na Data de Emissão (definida abaixo) (“Valor Total da Emis-
são”); (C) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 87.000 Debêntures; (D) Séries: A Emissão será realizada 
em série única; (E) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (F) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o 
Saldo do Valor Nominal Unitário será atualizado monetariamente pela variação acumulada do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), desde a primeira Data de Subscrição até a integral liquidação das Debêntures (“Atualização 
Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário 
das Debêntures ou, se for o caso, ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (‘Valor Nominal Unitário 
Atualizado”), calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula que constará da Escri-
tura de Emissão; (G) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Atualizado incidirão juros remuneratórios 
prefixados com base em 252 Dias Úteis, a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding cor-
respondentes à taxa indicativa divulgada pela ANBIMA do cupom da taxa interna de retorno da Nota do Tesouro 
Nacional, série B - NTN-B, com vencimento em 15/08/2030 (“NTN-B 2030”), apurada pela média da cotação indi-
cativa apurada no fechamento dos últimos 3 Dias Úteis anteriores à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding (excluindo-se a data de realização do Procedimento de Bookbuilding no computo de dias), conforme 
taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) acrescida expo-
nencialmente de um spread de até 0,7800% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). conforme 
fórmula constante da Escritura de Emissão; (H) Data de Vencimento: O vencimento das Debêntures ocorrerá ao 
final do prazo de 14 anos e 6 meses contados da Data de Emissão, conforme data estipulada na Escritura de 
Emissão; (I) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios, ocorren-
do impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos Debenturistas, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso 
ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (a) juros moratórios à razão de 1% ao mês sobre o mon-
tante devido calculados pro rata temporis; e (b) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, 
de 2% sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”): (J) Prazo e Forma de Subscrição e Integraliza-
ção: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, preferencialmente em uma mesma data, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação e 
procedimentos estabelecidos pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM, sendo considerada 
“Data de Subscrição” para fins da Escritura de Emissão, a data da primeira subscrição e integralização das Debên-
tures. Caso não ocorra a integralização das Debêntures na Data de Subscrição por motivos operacionais, a inte-
gralização deverá ocorrer, impreterivelmente, em até 1 dia útil contado da Data de Subscrição. Nesse caso, o 
preço de subscrição para as Debêntures que foram integralizadas após a primeira Data de Subscrição será o Valor 
Nominal Atualizado (conforme definido abaixo), acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a primeira Data de Subscrição até a data de sua efetiva integralização, podendo ser colocadas com deságio, 
a exclusivo critério da instituição financeira contratada para coordenar a colocação das Debêntures; (K) Garantias 
Reais: Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, na data de emissão a ser 
estabelecida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”), devido nos termos da Escritura de Emissão, acrescido 
da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, bem como das demais obriga-
ções pecuniárias a serem previstas na Escritura de Emissão, inclusive honorários dos prestadores de serviços 
contratados no âmbito da Emissão, de quaisquer indenizações, incluindo, mas não se limitando ao Agente Fiduci-
ário, e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista na 
constituição, formalização, excussão e/ou execução das garantias previstas na Escritura de Emissão (“Obrigações 
Garantidas”), a Emissão contará com as seguintes garantias reais (“Garantias Reais”), as quais serão comparti-
lhadas, sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor 
de cada credor, com as dívidas decorrentes do Contrato de Financiamento com o BNDES: (i) cessão fiduciária 
pelas SPEs e pela Emissora, conforme aplicável, nos termos do § 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14/07/1965, 
conforme alterada: (a) dos direitos creditórios decorrentes dos Contratos de Energia de Reserva (“CERs”), cele-
brados pelas SPEs, conforme listados no Anexo I ao Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos (conforme abaixo definido); (b) dos direitos creditórios provenientes de quaisquer contratos de compra e 
venda de energia, e respectivos aditivos, que venham a ser celebrados pelas SPEs no Ambiente de Contratação 
Livre (“ACL”) ou no Ambiente de Contratação Regulado (“ACR”); (c) dos créditos que venham a ser depositados 
nas Contas do Projeto de titularidade das SPEs (conforme definidas e reguladas no Contrato de Cessão Fiduciária 
das SPEs, abaixo definido), ressalvados os depositados nas Contas Reserva do Serviço da Dívida do BNDES; e 
(iv) dos direitos emergentes da: (c.1) Portaria MME nº 362, de 11/07/2016, alterada pelo Despacho ANEEL nº 
1.872, de 28/06/2017; (c.2) Portaria MME nº 385, de 25/07/2016, alterada pelo Despacho ANEEL nº 1874, de 
28/06/2017; (c.3) Portaria MME nº 368, de 19/07/2016, alterada pelo Despacho ANEEL nº 1.876, de 28/06/2017; 
(c.4) Portaria MME nº 365, de 14/07/2016, alterada pelo Despacho ANEEL nº 1.873, de 28/06/2017; e (c.5) Porta-
ria MME nº 369, de 19/07/2016, alterada pelo Despacho ANEEL nº 1.875, de 28/06/2017 (“Autorizações”); e (d) 
dos direitos creditórios de titularidade das SPEs provenientes dos Contratos do Projeto; dos direitos creditórios 
decorrentes dos contratos de mútuo celebrados e a serem celebrados entre a Emissora e as SPEs, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Administração de Contas e outras avenças, nº 17.2.0402.2, 
celebrado em 25/09/2017 entre o BNDES, as SPEs, a Emissora e o Banco Santander (Brasil) S.A., na qualidade 
de banco administrador (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs” e, em conjunto com o Con-
trato de Penhor de Ações e o Contrato de Penhor de Equipamentos, os “Contratos de Garantia”), a ser comparti-
lhado com os Debenturistas por meio do Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios a 
ser celebrado entre o BNDES, o Agente Fiduciário, as SPEs, a Emissora e o Banco Santander (Brasil) S.A., na 
qualidade de banco administrador (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, e, em 
conjunto com o Aditamento ao Contrato de Penhor de Ações e o Aditamento ao Contrato de Penhor de Equipa-
mentos, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”); (ii) penhor em primeiro e único grau de (a) todas as ações 
da Emissora de propriedade da Acionista e quaisquer outras ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direi-
to de voto, de emissão da Emissora que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo tituladas pela 
Acionista, durante a vigência da Escritura de Emissão, seja na forma dos artigos 166, 167, 169 e 170 da Lei das 
Sociedades por Ações, seja por força de desmembramentos ou grupamentos das ações, seja por consolidação, 
fusão, permuta de ações, divisão de ações, reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam 
ou não as ações originalmente empenhadas (as quais, uma vez, adquiridas pela Acionista, integrarão as ações da 
Emissora automaticamente e independentemente de qualquer formalidade adicional, para todos os fins e efeitos 

de direito), às quais ficará automaticamente estendido o penhor; (b) todos os frutos, lucros, rendimentos, bonifica-
ções, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos e juros sobre o capital próprio, em dinheiro ou mediante 
distribuição, de novas ações, que venham a ser apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos pela 
Emissora em relação às ações, conforme o caso debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou outros valores 
mobiliários conversíveis em ações relacionados à participação da Acionista no capital social da Emissora, além de 
direitos de preferência e opções, que venham a ser pela Acionista subscrito ou adquirido até a liquidação das 
obrigações garantidas (“Rendimentos das Ações da Emissora”); (c) todos os valores e bens recebidos ou, de 
qualquer forma, distribuídos à Acionista a título de qualquer cobrança, permuta, venda ou outra forma de disposi-
ção de qualquer das ações, de quaisquer bens ou títulos nos quais as ações sejam convertidas e de quaisquer 
outros bens ou títulos sujeitos ao presente penhor, incluindo qualquer depósito, valor mobiliário ou título negociá-
vel; e (d) todos os títulos, valores mobiliários, respectivos rendimentos e quaisquer outros bens ou direitos eventu-
almente adquiridos pela Acionista com o produto da realização dos bens empenhados conforme definido no 
Contrato de Penhor de Ações da Emissora (“Penhor de Ações da Emissora”), constituída nos termos do Contrato 
de Penhor de Ações nº 17.2.0402.3, celebrado em 25/09/2017 entre o BNDES, a Acionista, a Emissora e as SPEs 
(“Contrato de Penhor de Ações”), a ser compartilhado com os Debenturistas por meio do Aditamento ao Contrato 
de Penhor de Ações a ser celebrado entre o BNDES, o Agente Fiduciário, a Acionista, a Emissora e as SPEs 
(“Aditamento ao Contrato de Penhor de Ações da Emissora”); (iii) penhor em primeiro e único grau de (a) todas as 
ações, das SPEs de propriedade da Emissora e quaisquer outras ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem 
direito de voto, de emissão das SPEs que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo tituladas pela 
Emissora, durante a vigência da Escritura de Emissão, seja na forma dos artigos 166,167,169 e 170 da Lei das 
Sociedades por Ações, seja por força de desmembramentos ou grupamentos das ações, seja por consolidação, 
fusão, permuta de ações, divisão de ações, reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam 
ou não as ações originalmente empenhadas (as quais, uma vez, adquiridas pela Emissora, integrarão as ações 
das SPEs automaticamente e independentemente de qualquer formalidade adicional, para todos os fins e efeitos 
de direito), às quais ficará automaticamente estendido o penhor; (b) todos os frutos, lucros, rendimentos, bonifica-
ções, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos e juros sobre o capital próprio, em dinheiro ou mediante 
distribuição, de novas ações, que venham a ser apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos 
pelas SPEs em relação às ações, conforme o caso debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou outros valores 
mobiliários conversíveis em ações relacionados à participação da Emissora no capital social das SPEs, além de 
direitos de preferência e opções, que venham a ser pela Emissora subscritos ou adquiridos até a liquidação das 
obrigações garantidas (“Rendimentos das Ações das SPEs”); (c) todos os valores e bens recebidos ou, de qual-
quer forma, distribuídos à Emissora a título de qualquer cobrança, permuta, venda ou outra forma de disposição 
de qualquer das ações, de quaisquer bens ou títulos nos quais as ações sejam convertidas e de quaisquer outros 
bens ou títulos sujeitos ao presente penhor, incluindo qualquer depósito, valor mobiliário ou título negociável; e (d) 
todos os títulos, valores mobiliários, respectivos rendimentos e quaisquer outros bens ou direitos eventualmente 
adquiridos pela Emissora com o produto da realização dos bens empenhados, conforme definido no Contrato de 
Penhor de Ações das SPEs (“Penhor de Ações das SPEs”), constituídos nos termos do Contrato de Penhor de 
Ações e a ser compartilhada com os Debenturistas por meio do Aditamento ao Contrato de Penhor de Ações; (iv) 
penhor em primeiro grau outorgado pelas SPEs de todos os equipamentos de propriedade das SPEs que, nos 
termos do Contrato de Penhor de Equipamentos nº 17.2.0402.4, celebrado em 25/09/2017 entre o BNDES, as 
SPEs e a Emissora (“Contrato de Penhor de Equipamentos”) constituem (“Bens”), devendo tal Contrato ser com-
partilhado com os Debenturistas por meio do Aditamento ao Contrato de Penhor de Equipamentos, a ser celebra-
do entre o BNDES, o Agente Fiduciário, as SPEs e a Emissora (“Aditamento ao Contrato de Penhor de Equipa-
mentos”): (L) Garantias Fidejussórias: A Acionista obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável, perante os 
Debenturistas até que seja atingida a Conclusão do Projeto, na qualidade de fiadora, pelo fiel, pontual e integral 
pagamento das Obrigações Garantidas, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 333, § único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Có-
digo Civil”) e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105 de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil 
Brasileiro”) (“Fiança”); (M) Destinação dos Recursos: Nos termos do artigo 2º, §§ 1º e 1º-B, da Lei 12.431, do 
Decreto Presidencial nº 8.874, de 11/10/2016, e da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.947, de 
27/01/2011, os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures serão utilizados 
exclusivamente para pagamentos futuros e/ou reembolso de gastos, despesas, investimentos, adiantamentos, 
resgate de ações preferenciais ou dívidas, diretamente relacionados à implantação, nos municípios de Ourolândia 
e Várzea Nova, Estado da Bahia, de cinco parques eólicos (EOL Ventos de Santa Aparecida, EOL Ventos de San-
ta Beatriz, EOL Ventos do São Gabriel, EOL Ventos de Santa Aurora e EOL Ventos de Santa Emília), totalizando 
136,5 MW de capacidade instalada, e de uma linha de transmissão para conexão das centrais geradoras ao Sis-
tema Interligado Nacional (“Projeto”), conforme disposto na Escritura de Emissão; (N) Procedimento de Bookbuil-
ding: O coordenador líder organizará o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais inves-
tidores nas Debêntures, sem recebimento de reservas antecipadas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o 
disposto no artigo 3º da Instrução CVM 476, para definição dos Juros Remuneratórios aplicáveis (“Procedimento 
de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritu-
ra de Emissão, sem a necessidade de realização de novo ato societário pela Companhia; e (O) Demais Condi-
ções: Todas as demais condições da Emissão que não foram expressamente elencadas na presente ata serão 
estabelecidas detalhadamente na Escritura de Emissão; (ii) aprovar a outorga e o compartilhamento, pela Compa-
nhia, em garantia do integral cumprimento das Obrigações Garantidas, do Contrato de Penhor de Ações das SPEs 
e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SPEs, sem ordem de preferência de recebimento no 
caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor dos Instrumentos de Financiamento, 
de acordo com os Aditamentos aos Contratos de Garantia; (iii) autorizar a celebração, pela Companhia, dos Adi-
tamentos aos Contratos de Garantia; (iv) autorizar a outorga das Procurações; e (v) autorizar seus respectivos 
representantes legais a (i) celebrarem todos e quaisquer documentos, públicos ou privados, bem como realizar 
todos e quaisquer atos relacionados à constituição das garantias objeto dos Contratos de Garantia, incluindo, mas 
não se limitando a celebração do aditamento à Escritura de Emissão, que ratificará o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding, dos Aditamentos aos Contratos de Garantia, da outorga das Procurações, bem como adotar to-
das as demais providências necessárias, podendo celebrar novos aditamentos, procurações, cartas, certificados 
e notificações, os quais possam ser exigidos no âmbito da Escritura de Emissão, convenientes ou necessários à 
perfeita implementação da operação e deliberações descritas acima; (ii) contratarem uma ou mais instituições fi-
nanceiras autorizadas a operar no mercado de capitais para a distribuição pública das Debêntures e assinar o 
respectivo contrato que definirá os termos e condições de tal contratação; e (iii) contratarem os prestadores de 
serviços para a Emissão, que incluem, mas não se limitam ao Agente Fiduciário, ao Banco Liquidante e Escritura-
dor, à agência de rating e aos assessores legais. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratar encerrou a 
presente ata. Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP  
nº 309.600/19-4 em 06/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Arfei Investimentos S.A.
CNPJ 21.277.675/0001-52

Relatório da Administração
Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018, bem como as Notas Explicativas.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos porventura necessários.

Luciano Maggi Quartiero 
Diretor - CPF 176.015.658-23

Gilberto de Souza 
Contador - CRC 1SP 219862/O-5 - CPF 132.387.758-47

Balanços Patrimoniais em 31/12/2018 e 2017 - Em reais
Ativo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 1.854.537,45 13.896.988,65
 Caixa e equivalentes de caixa 1.040.845,65 3.957.800,55
 Impostos a compensar 47.730,08 23.776,38
 Devedores diversos 765.961,72 630.161,72
 Partes relacionadas – 9.285.250,00
Não Circulante 62.003.533,67 80.678.748,29
Créditos e valores – 483.330,31
 Investimentos 61.980.793,52 80.172.677,83
 Q4 Empreendimentos e Participações Ltda.59.480.793,52 77.672.677,83
 Imóveis 2.500.000,00 2.500.000,00
 Imobilizado 22.740,15 22.740,15
 Custo 76.333,47 76.333,47
 Depreciação acumulada (53.593,32) (53.593,32)
Total do Ativo 63.858.071,12 94.575.736,94

Passivo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 407.563,88 400.008,78
 Obrigações tributárias 59,10 1.259,71
 Credores diversos 319.677,79 319.677,79
 Receitas a apropriar 87.826,99 79.071,28
Patrimônio Líquido 63.450.507,24 94.175.728,16
 Capital social 25.328.009,81 58.200.132,54
 Reservas de lucros 38.122.497,43 35.975.595,62
Total do Passivo 63.858.071,12 94.575.736,94

Demonstração do Resultado
Exercícios Findos em 31/12/2018 e 2017 - Em reais

31/12/2018 31/12/2017
Despesas Operacionais (414.469,91) (122.661,63)
 Administrativas (505.425,44) (175.327,58)
 Resultado financeiro líquido 90.955,53 52.665,95
Outras Despesas/
 Receitas Operacionais 18.161.371,72 17.956.282,91
 Equivalência patrimonial positiva 17.978.279,48 17.833.841,97
 Intermediação comercial – 122.440,94
 Outras receitas/despesas 183.092,24 –
Resultado Operacional 
 antes dos Impostos 17.746.901,81 17.833.621,28
  Imposto de renda – –
  Contribuição social – –
 Lucro Líquido do Exercício 17.746.901,81 17.833.621,28

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31/12/2018 e 2017 - Em reais
Reservas de lucros

Capital Reserva Lucros a Lucros
Realizado Legal Distribuir Acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2016 14.174.317,00 1.097.098,71 20.844.875,63 – 36.116.291,34
Aumento do capital social 44.025.815,54 – – – 44.025.815,54
Dividendos distribuídos – – (3.800.000,00) – (3.800.000,00)
Lucro líquido do exercício – – – 17.833.621,28 17.833.621,28
Constituição de reservas de lucros – 891.681,06 16.941.940,22 (17.833.621,28) –
Em 31 de dezembro de 2017 58.200.132,54 1.988.779,77 33.986.815,85 – 94.175.728,16
Dividendos distribuídos – – (15.600.000,00) – (15.600.000,00)
Redução do capital social (32.872.122,73) – – – (32.872.122,73)
Lucro líquido do exercício – – – 17.746.901,81 17.746.901,81
Constituição de reservas de lucros – 887.345,09 16.859.556,72 (17.746.901,81) –
Em 31 de dezembro de 2018 25.328.009,81 2.876.124,86 35.246.372,57 – 63.450.507,24

31/12/2018 31/12/2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Lucro líquido do exercício 17.746.901,81 17.833.621,28
 Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
  geradas pelas atividades operacionais:
 Equivalência patrimonial positiva (17.978.279,48) (17.833.841,97)
 Variação nos ativos e passivos:
 Aumento de impostos a compensar (23.953,70) –
 Redução (aumento) de devedores diversos (135.800,00) 573.386,71
 Redução (aumento) de partes relacionadas 9.285.250,00 (9.285.250,00)
 Redução de créditos e valores 483.330,31 643.725,85
 Aumento (redução) de obrigações tributárias (1.200,61) (414,43)
 Redução (aumento) de partes relacionadas 18.041,06 1.265.423,59
 Redução (aumento) de receitas a apropriar 8.755,71 78.288,93

31/12/2018 31/12/2017
Caixa gerado pelas atividades
 operacionais 9.403.045,10 (6.725.060,04)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Aumento do capital social – 24.000.000,00
Caixa gerado nas atividades de investimentos – 24.000.000,00
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Dividendos distribuídos (15.600.000,00) (13.800.000,00)
 Dividendos recebidos 3.280.000,00 –
Caixa gerado nas atividades
 de financiamento (12.320.000,00) (13.800.000,00)
Redução no caixa e equivalentes de caixa (2.916.954,90) 3.474.939,96
No início do período 3.957.800,55 482.860,59
No final do período 1.040.845,65 3.957.800,55
Redução no caixa e equivalentes de caixa (2.916.954,90) 3.474.939,96

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 31/12/2018 e 2017 - Em reais

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31/12/2018 e 2017
1. Contexto operacional: A Companhia tem por atividade principal ser uma 
holding, possuindo investimentos substancialmente em empresas nacionais.  
2. Elaboração e apresentação das demonstrações financeiras: As de-
monstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em confor-
midade com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 3. Ativo Permanente: 
Os investimentos permanentes e relevantes em companhias controladas 
são avaliados pelo método da equivalência patrimonial. 4. Capital social:  

O capital social é de R$ 25.328.009,81, dividido em 13.780.684 ações, todas 
nominativas e sem valor nominal, sendo 13.780.680 ações ordinárias
e 4 ações preferenciais. 5. Lucro do exercício: A Companhia registrou lucro
líquido de R$ 17,75 milhões. No ano anterior o lucro líquido foi de R$ 17,83 
milhões. As performances em 2018 e 2017 foram resultantes essencialmen-
te da receita de equivalência patrimonial.
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